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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 60/2025 – PMG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2025 – PMG 

 
1 – PREÂMBULO: 
O Município de Guaramirim, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.475/0001-16, com sede na rua 28 de Agosto, nº 2.042, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, representada para todos os fins de direito pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Adriano Marcel Zimmermann, torna público, para conhecimento dos interessados 
que, observadas as disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações posteriores, 
vigente e pertinente à matéria, e do presente Edital, fará realizar o CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PRIVADA, REGULARMENTE CONSTITUÍDAS E LOCALIZADAS NO 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM-SC, INTERESSADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR MEIO DE 
OFERTA DE VAGAS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL DE PERÍODO PARCIAL E INTEGRAL, PARA CRIANÇAS 
DE 4 (QUATRO) MESES A 4 (QUATRO) ANOS INCOMPLETOS (3 ANOS E 11 MESES), mediante as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2 – RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 
2.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser entregues ou encaminhados a partir da data 
e local abaixo, durante o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Guaramirim, a saber: 
 

a) Data: 16/07/2025 até 15/07/2030. 
b) Local: Prefeitura Municipal de Guaramirim, Setor de Licitações, sito à rua 28 de Agosto, nº 
2042, Centro, Guaramirim (SC) ou para o e-mail licitacao@guaramirim.sc.gov.br. 

 
2.2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes ao Credenciamento.  
 
3 – OBJETO: 
3.1. Este Credenciamento tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE 
PRIVADA, REGULARMENTE CONSTITUÍDAS E LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM-SC, 
INTERESSADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR MEIO DE OFERTA DE VAGAS PARA EDUCAÇÃO 
INFANTIL DE PERÍODO PARCIAL E INTEGRAL, PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) MESES A 4 (QUATRO) 
ANOS INCOMPLETOS (3 ANOS E 11 MESES), conforme tabela de itens abaixo: 
 

Item Descritivo Valor Unitário 

1 Prestação de serviços por meio de oferta de vagas para a educação 
infantil em período integral (berçário I, berçário II, maternal I e 
maternal II) 

R$1.049,00 

2 Prestação de serviços por meio de oferta de vagas para a educação 
infantil em período parcial (berçário I, berçário II, maternal I e 
maternal II) 

R$796,00 

 
3.2. As vagas deverão atender a crianças de 4 meses a 4 anos incompletos (3 anos e 11 meses) até 31 
de março do ano em que ocorrer a matrícula, em conformidade com a primeira etapa da Educação 
Básica. 
3.3. O serviço será prestado nas instalações do credenciado, ou seja, o atendimento será realizado 
diretamente nas unidades de ensino das instituições que se cadastrarem e forem credenciadas para 
este fim. 

mailto:licitacao@guaramirim.sc.gov.br
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 3.3.1. As instituições de ensino interessadas em participar do credenciamento deverão prestar 
os serviços no município de Guaramirim, para não gerar dificuldade de locomoção às pessoas que 
utilizarão os serviços.  
3.4. Os centros de Educação Infantil/Creches credenciadas deverão funcionar por um período mínimo 
de 5(cinco) dias por semana, de segunda à sexta-feira, com carga horária mínima de 11(onze) horas. 

3.4.1. As instituições de ensino a serem credenciadas deverão atender os alunos em turnos de 
4(quatro) horas a 6(seis) horas em período parcial e de 7(sete) horas a 10(dez) horas do 
período integral nos seguintes horários de funcionamento: 
a) TURNO MATUTINO: entre as 7 horas e 13 horas de acordo com a necessidade da família, 
conforme determina regimento interno dos Centros de Educação Infantil; 
b) TURNO VESPERTINO: entre 12 horas e 18 horas de acordo com a necessidade da família, 
conforme determina regimento interno dos Centros de Educação Infantil; 
c) TURNO INTEGRAL: entre 7 horas e 18 horas de acordo com a necessidade da família, 
conforme determina regimento interno dos Centros de Educação Infantil. 

3.5. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO através do CREDENCIAMENTO. 
3.6. Os centros de educação infantil/creches parceiros(as) devem ser entendidos como espaços 
coletivos da infância, que visam contribuir na construção da identidade social e cultural das crianças, 
fortalecendo o trabalho integrado do cuidar e do educar, numa ação complementar à da família e 
comunidade, para promover educação, proteção, segurança, alimentação, cultura, saúde e lazer, com 
vistas à inserção, prevenção e promoção à infância. 
3.7. As instituições poderão apresentar propostas para quantos serviços forem de seu interesse ou 
alcance, desde que atendidas às disposições previstas neste edital. 
3.8. As empresas interessadas em prestar os serviços deverão apresentar na Solicitação de 
Credenciamento (anexo I) o número de vagas que dispõe. 
3.9. A distribuição de vagas será realizada de acordo com a quantidade de vagas disponibilizadas por 
cada instituição credenciada de acordo com a seguinte ordem/critérios: 

a) Primeiramente serão encaminhados os alunos para o local da Credenciada mais próxima da 
sua residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a 
mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica, atendendo as vagas oferecidas pela 
Credenciada; 
b) As vagas remanescentes serão distribuídas de forma proporcional as demais credenciadas, 
atendendo as vagas por elas oferecidas, respeitando a ordem cronológica de credenciados 
como regra para a distribuição das vagas, obedecendo a ordem cronológica de publicação de 
cada homologação.  

3.10. Todas as interessadas que cumprirem com as exigências deste Edital e forem aprovadas na Carta 
de Aceitação serão credenciadas e poderão prestar os serviços. 
3.11. Os serviços serão executados conforme disposto neste Edital, no Termo de Credenciamento 
(anexo V) e no Termo de Referência (anexo VI). 
 
4 – DA PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar deste Credenciamento todos os interessados que desempenhem atividade 
pertinente e compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus anexos.  
4.2. Não poderão participar deste Credenciamento: 

4.2.1. Aquele que esteja impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Município de Guaramirim; 
4.2.2. Aquele que tenha sido declarado inidôneo no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos; 
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4.2.3. Aquele que mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
4.2.4. Aquele que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
4.2.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.2.7. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
 

5 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO:  
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
5.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, enviada 
para o e-mail licitacao@guaramirim.sc.gov.br, ou pessoalmente, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Guaramirim, sito à rua 28 de Agosto, nº 2.042, Centro, Guaramirim, Santa Catarina. 
5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico, 
mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM-SC), no prazo de até 3 
(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
5.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 
 
6 – DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR: 
6.1. Os interessados deverão encaminhar para o e-mail licitacao@guaramirim.sc.gov.br ou entregar 
fisicamente no Setor de Licitações, durante o horário do expediente, a Solicitação de Credenciamento 
(Anexo I) com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a 
prestação dos serviços e os documentos de habilitação. 
6.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
6.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
6.4. A apresentação da Solicitação de Credenciamento com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo 
o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.5. O órgão credenciante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado. 
6.6. Após a análise da documentação apresentada pelo interessado, a Secretaria da Educação terá 
10(dez) dias úteis para realizar a visita técnica da instituição interessada e emitirá a Carta de Aceitação 
(conforme anexo VII) acompanhada de relatório de visita assinado pelo servidor responsável pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
mailto:licitacao@guaramirim.sc.gov.br
mailto:licitacao@guaramirim.sc.gov.br
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averiguação, em 2(duas) vias, as quais uma ficará com o Setor de Licitações para juntar ao processo de 
credenciamento da interessada, e a outra com a própria secretaria emissora. 
 
 
7 – DA HABILITAÇÃO:  
7.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo a seguinte regra: 
a) Se a matriz for executar o Contrato, toda a documentação deverá ser relativa a ela. 
b) Se a filial for executar o Contrato, deverá ser apresentado os documentos da filial. 

b.1) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da lei, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 
7.1.3. A comissão de contratação poderá suprir ou sanar, via internet, eventuais omissões ou 
falhas relativas aos documentos apresentados pelas interessadas, mediante a inserção de 
documentos. 
7.1.4. Na impossibilidade de obtenção dos documentos em razão de insuficiência de 
informações ou caso haja algum documento faltante, será diligenciado a interessada para que 
apresente o que lhe for solicitado, sob pena de não obtenção do credenciamento. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou cópia autenticada por cartório ou por servidor do Município de Guaramirim. 

7.2.1. O município de Guaramirim reserva-se o direito de solicitar a qualquer tempo a 
apresentação da documentação autenticada ou original, correspondentes aos documentos 
enviados para habilitação. 

7.3. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
7.3.1. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será válido desde que  
emitido no corrente ano. 

7.4. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade através 
de consulta realizada pela Comissão de Contratação. 
7.5 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da interessada, a Comissão de 
Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.6. As declarações, assim como a solicitação de credenciamento, deverão estar assinadas pelo sócio-
administrador do credenciado ou por seu representante legal. 

7.6.1. Em caso de representante legal, deverá ser apresentado o instrumento público ou 
particular de procuração, com firma do outorgante reconhecida, em que conste o nome do 
licitante outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome 
do outorgado e a indicação de amplos poderes para praticar todos os atos inerentes ao 
Credenciamento. 

7.7.  Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
7.7.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Prova de registro comercial e suas alterações, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações e/ou consolidação 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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prova da diretoria em exercício e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento (ata) de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 
contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza 
ou compatíveis com o objeto da licitação; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.7.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); com situação ativa; 
b) Prova de Regularidade referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
expedida pelo Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita 
Federal do Brasil;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente;  
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
fornecida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, 
nos termos do art. 642-A da CLT c/c o art. 68, inciso V, da Lei nº 14.133/21; 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL, relativa ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação.  
 

7.7.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

 
7.7.4. Demais documentos da Pessoa Jurídica e declarações: 

a) Solicitação de Credenciamento, contendo os dados da empresa, telefones e e-mails 
de contato, informação do representante legal que assinará o Termo de 
Credenciamento (sócio-administrador, proprietário, procurador, etc) e conta bancária 
da empresa, conforme item 9.1. deste Edital, e os itens do objeto desta licitação que 
irá atender, incluindo o número de vagas disponíveis (conforme modelo do Anexo I); 
b) Declaração da interessada, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal (conforme modelo do Anexo II); 
c) Declaração de Idoneidade (conforme modelo do Anexo III);  
d) Declaração da proponente ou entidade de que não mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(conforme modelo do Anexo IV); 
 

7.7.5. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Alvará sanitário dentro do prazo de validade; 
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b) Declaração de Regularidade junto ao Conselho Municipal de Educação – CME, para 
as instituições constituídas a partir da publicação do Decreto n°1.112/2019, de 30 de 
agosto de 2019; 
c) Autorização de Funcionamento expedida pelo Conselho Municipal de Educação – 
CME, para as instituições constituídas a partir da publicação do Decreto n°1.112/2019, 
de 30 de agosto de 2019. 

 
8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão da seguinte dotação 
orçamentária:  
 

Órgão 6 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 6 – Educação Infantil - Creches 
Ação 2023 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil - Creche 

Vínculo 150010010000 – Recursos não vinculados de Impostos - Educação 
Subelemento 333903999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  
9 – DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento da compra será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente 
fornecida pela licitante (devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito), em até 30 (trinta) dias, contados 
da liquidação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestadas pelo setor competente. 
9.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município de Guaramirim. 

9.2.1. O pagamento à contratada somente será efetuado após a comprovação que mantém as 
condições de habilitação. 
9.2.2. A conta bancária deve possuir o mesmo CNPJ que a emissora da nota fiscal, ou seja, caso 
a nota fiscal seja emitida pela matriz, a conta bancária indicada deverá ser da empresa matriz e 
caso a nota fiscal seja emitida pela filial, a conta bancária deve ser de titularidade da filial. 

9.3. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 
partir de sua reapresentação. 
9.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
9.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento de credenciamento. 
9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
9.7. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice da taxa 
Selic, ou outro índice que vier a substituí-lo. 
9.8. Fica condicionado à apresentação da nota fiscal eletrônica em substituição à nota fiscal, modelo 
1 ou 1-a, conforme estabelecido no protocolo ICMS 42/09, salvo outra hipótese contemplada na 
legislação tributária. 
9.9. Em razão do Decreto Municipal n° 1787/2023 que dispõe sobre a retenção de imposto de renda 
nos pagamentos efetuados a pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços, a 
condição dos fornecedores optantes pelo Simples Nacional ou isentos, deverá ser comprovada 
mediante apresentação de declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de fornecedores 
optantes pelo Simples Nacional ou isentos da retenção de imposto de renda. 
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9.10. Quando da prestação de serviços com retenção de INSS, as notas fiscais devem ser emitidas entre 
os dias 01 a 20 de cada mês, devido a necessidade de envio da informação via EFD-REINF à Receita 
Federal do Brasil. 
9.11. Caso a criança não complete o mês na instituição, o pagamento será proporcional aos dias 
utilizados, sendo o cálculo: 
 
 
                                                           𝑉𝐼  

𝐷𝑀 = 𝑉𝐷 => 𝑉𝐷 ∗ 𝐷𝐴 = 𝑋 
 

VI = valor integral do mês conforme item 3.1 deste Edital; 
DM = quantidade de dias no mês (podendo ser 28, 29, 30 ou 31); 
VD = valor de pagamento por dia no mês correspondente; 
DA = dias utilizados da referida criança; e 
X = valor que deverá ser pago  
 
10 – DO REAJUSTE: 
10.1. Os preços registrados poderão ter reajuste, após transcurso de 1 (um) ano da publicação do 
Edital. 

10.1.1. Os preços serão reajustados, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, e se aplicarão para todos os credenciados, com a devida republicação deste Edital. 

10.2. Os preços registrados poderão ter reequilíbrio econômico-financeiro e se aplicarão para todos 
os credenciados, com a devida republicação deste Edital. 

10.2.1. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 
econômico-financeiro, por meio de documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha 
de custos e após ampla pesquisa de mercado. 

 
11 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21 e do Decreto nº 1.726/2023, o 
interessado que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 
11.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  
11.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 
11.1.5. Fraudar o credenciamento; 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

1.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
1.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato.  

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Guaramirim, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.  
11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Credenciada o contraditório e 
a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
11.8. A Credenciada aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos no e-
mail informado no seu cadastro, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com 
antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a contagem do 
prazo depois de 5 (cinco) dias úteis do encaminhamento do e-mail. 

 
12 – DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO: 
12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.3. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

12.3.1. pedido formalizado pelo credenciado; 
12.3.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
12.3.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
12.3.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

12.4. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.3.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  
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12.5. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.3.2 e 12.3.3, além do descredenciamento, poderá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 
de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
12.6. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
12.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular.  
12.8. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/21; 
 
13 – DA FISCALIZAÇÃO: 
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  
13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
13.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
 
14 – DA VIGÊNCIA: 
14.1. O objeto deste Edital terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de início para 
recebimento da documentação. 
14.2. Por interesse da Administração, este credenciamento poderá ser prorrogado nos termos da Lei 
n° 14.133/2021. 
 
15 – DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 
15.1. Constam na minuta do termo de credenciamento (Anexo V), as condições e formas de 
pagamento, as condições para execução do objeto, as sanções para o caso de inadimplemento, e 
demais obrigações das partes, que fazem parte integrante deste Edital.  
15.2. Farão parte integrante do termo de credenciamento todos os elementos apresentados pela 
interessada que tenham servido de base para o julgamento deste Credenciamento, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.  
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento do credenciamento, as 
interessadas farão constar em sua documentação endereço, telefone e e-mail, bem como o nome da 
pessoa indicada para contatos. 
16.2. A autoridade competente, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, 
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
16.3. Integram este Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – Solicitação de Credenciamento; 
ANEXO II – Modelo de Declaração de não emprego de menor; 
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ANEXO III – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo; 
ANEXO V – Minuta do Termo de Credenciamento; 
ANEXO VI – Termo de Referência; 
ANEXO VII – Carta de Aceitação. 
16.4. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverão ser dirigidos à Prefeitura Municipal no endereço anteriormente citado, pelo 
telefone (47) 3373-0247 ou ainda pelo e-mail licitacao@guaramirim.sc.gov.br. 
16.5. Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o 
endereço, telefone e e-mail para qualquer comunicação. 
16.6. Fica a interessada ciente de que a simples apresentação da documentação implicará aceitação 
das condições estabelecidas neste Edital. 
 
 
 

E para que ninguém alegue desconhecimento do presente Edital, é o mesmo publicado em 
resumo no Diário Oficial dos Municípios (DOM-SC) e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).  
 
 

Guaramirim (SC), em 09 de julho de 2025. 
 
 
 

ADRIANO MARCEL ZIMMERMANN 
Prefeito Municipal 

  

mailto:licitacao@guaramirim.sc.gov.br
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ANEXO I 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

A empresa ___________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a). _______________________, devidamente qualificados abaixo, SOLICITA o seu credenciamento 
no Processo Licitatório nº 60/2025 – PMG. 
 
INFORMAÇÕES DA EMPRESA: 
Razão Social: _______________________________________________________________________ 
CNPJ: ______________________________Inscrição Estadual: _______________________________ 
Endereço:__________________________________________nº___Bairro:____________________ 
CEP: _______________Cidade: ________________________ UF: ______Fone: (___) ____________ 
E-mail: ____________________________________________________________________________ 
 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
Banco: ______________ Agência:_________________ C/C:__________________________________ 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________CPF: ______________________ 
RG: _____________________ Órgão Expedidor: ________ Data de Nascimento: ________________ 
 
ITENS QUE IREMOS ATENDER (preencher com itens da tabela que consta no item 3.1 do edital): 
 

Item Descritivo Valor 
Unitário 

Vagas 
Disponíveis 

    

    

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO II 
CREDENCIAMENTO PROCESSO Nº 60/2025 – PMG 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). _______________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº __________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

________________________ (___), em ______ de______________20__. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO III 
CREDENCIAMENTO PROCESSO Nº 60/2025 – PMG 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Credenciamento Processo nº 60/2025 – PMG, instaurado pela Prefeitura Municipal 
de Guaramirim, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

 
Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

________________________ (___), em ______ de______________20___. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________________________________ 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IV 
CREDENCIAMENTO PROCESSO Nº 60/2025 – PMG 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). _______________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº __________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, que não mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
 

________________________ (___), em ______ de______________20___. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

CREDENCIAMENTO PROCESSO Nº 60/2025 – PMG 
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XX/202X – XXX 

 
Termo de credenciamento que entre si celebram a 
Município de Guaramirim e a credenciada _______, 

tendo por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR MEIO DE OFERTA DE VAGAS PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE PERÍODO PARCIAL E 
INTEGRAL, PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) 
MESES A 4 (QUATRO) ANOS INCOMPLETOS (3 
ANOS E 11 MESES) 
 

Pelo presente instrumento, que firmam o MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na rua 28 de Agosto, 
nº 2.042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, 
doravante denominada simplesmente Contratante, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
Sr. Adriano Marcel Zimmermann, no uso da atribuição que lhe confere poderes, e do outro lado, a 
empresa ______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________ e Inscrição Estadual nº _________________, estabelecida na ________________, nº 
_____, bairro ________, município de _________________, estado de ___________, CEP 
________________, fone (___) _______-________, e-mail _________________________________, 
doravante denominada simplesmente Credenciada, neste ato representada pelo(a) seu(sua) 
__________________, o(a) Sr(a). _______________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________, resolvem celebrar o presente 
Termo de Credenciamento, decorrente do Processo de Licitação nº 60/2025 – PMG, modalidade 
Inexigibilidade de Licitação, regido pela Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações 
posteriores, vigente e pertinente à matéria, pelo Edital nº 60/2025 – PMG, e mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS PREÇOS 
1.1. É objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços por meio de oferta de 
vagas para educação infantil de período parcial e integral, para crianças de 4 (quatro) meses a 4 
(quatro) anos incompletos (3 anos e 11 meses), atendendo aos itens: 
 

Item Descritivo Valor Unitário 

   
 
1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA– DA EXECUÇÃO 
2.1. A Credenciada deve ser entendida como espaços coletivos da infância, que visam contribuir na 
construção da identidade social e cultural das crianças, fortalecendo o trabalho integrado do cuidar e 
do educar, numa ação complementar à da família e comunidade, para promover educação, proteção, 
segurança, alimentação, cultura, saúde e lazer, com vistas à inserção, prevenção e promoção à 
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infância, que atuam de acordo com as diretrizes da Secretaria da Educação, bem como sigam a Base 
Nacional Comum Curricular. 
2.2. A metodologia deve estar pautada na educação integral, em experiências lúdicas, culturais, 
artísticas e recreativas como formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade 
considerando os interesses, demandas, necessidades e as especificidades desta faixa etária. 
2.3. A Credenciada deverá funcionar por um período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, de segunda 
a sexta-feira, com carga horária mínima de 11 (onze)horas. 
2.3. Os serviços serão executados conforme disposto no Edital de Credenciamento n°60/2025-PMG, 
neste Termo de Credenciamento e no Termo de Referência. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLAUSULA QUARTA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
4.1. A credenciada se compromete a garantir o padrão de qualidade no ensino de acordo com as 
Diretrizes de Educação Infantil do Município. 
4.2. A credenciada se compromete a garantir o atendimento de forma que as características de 
desenvolvimento e peculiaridades de cada faixa etária sejam consideradas como orientadoras do 
professor e de toda a organização do tempo, espaço e experiências na unidade escolar. 
4.3. A credenciada se compromete a garantir a ludicidade como alternativa metodológica para o 
enriquecimento do processo de ensino – aprendizagem. 
4.4. A credenciada se compromete a garantir que o local atenda a todas as condições necessárias para 
a execução do serviço de educação infantil. 
4.5. A credenciada se compromete a garantir a inclusão e o atendimento de qualidade à criança com 
necessidades especiais. 
 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
5.1. A Credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Credenciamento e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

5.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato; 
5.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade; 
5.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
5.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
5.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
5.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 



 

 
RUA 28 DE AGOSTO, 2042 

CENTRO – GUARAMIRIM SC 

CEP 89270-000 | FONE: (47) 3373-0247 

WWW.GUARAMIRIM.SC.GOV.BR 

 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
5.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
5.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado;  
3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
5.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
5.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
5.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
5.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
5.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
5.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
5.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 
referência ou instrumento congênere. 
5.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
5.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
5.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
5.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
5.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
5.1.21. Atender as exigências, normas e requisitos da Lei n° 8.069/1990 – ECA; 
5.1.22. Prestar atendimento às crianças, conforme seu Projeto Político Pedagógico; 
5.1.23. Observar diretrizes e normas emanadas dos órgãos competentes do município; 
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5.1.24. Facilitar à Secretaria Municipal de Educação e Comissão de Vagas, a supervisão e o 
acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do presente Credenciamento e do 
Plano de Trabalho dele integrante, assegurando, sempre que solicitado, o acesso imediato a 
informações pedagógicas, de saúde, nutricionais; 
5.1.25. Cumprir o Calendário Escolar elaborado pela Supervisão Pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação (SEMED) e comunicar imediatamente sobre a necessidade de 
paralisações das atividades ou quaisquer outras alterações do calendário escolar enviado pela 
SEMED; 
5.1.26. Submeter à SEMED solicitação de autorização para mudança de endereço, quando 
necessário, a qual, se negada, poderá resultar em rescisão contratual. Esta solicitação não 
isenta do cumprimento dos demais procedimentos legais que autorizam os estabelecimentos  
de ensino a se manterem em funcionamento; 
5.1.27. Elaborar e executar seu Projeto Político Pedagógico; 
5.1.28. Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compatível com a função a 
ser desempenhada, necessários ao desenvolvimento das ações previstas neste 
Credenciamento; 
5.1.29. Planejar e executar, em conjunto com a SEMED, ações de formação e capacitação dos  
seus profissionais; 
5.1.30. Manter atualizado todos os dados cadastrais da Escola e das crianças matriculadas, 
especialmente para fins de Censo Escolar, recebendo e solicitando informações e orientações  
da Diretoria Administrativa e Pedagógica da SEMED, para esse fim; 
5.1.31. As instituições de ensino a serem credenciadas deverão atender os alunos em turnos 
de 4(quatro) horas a 6(seis) horas em período parcial e de 7(sete) horas a 10(dez) horas do 
período integral nos seguintes horários de funcionamento: 

a) TURNO MATUTINO: entre as 7 horas e 13 horas de acordo com a necessidade da 
família, conforme determina regimento interno dos Centros de Educação Infantil; 
b) TURNO VESPERTINO: entre 12 horas e 18 horas de acordo com a necessidade da 
família, conforme determina regimento interno dos Centros de Educação Infantil; 
c) TURNO INTEGRAL: entre 7 horas e 18 horas de acordo com a necessidade da família, 
conforme determina regimento interno dos Centros de Educação Infantil. 

5.1.32. A credenciada deverá obedecer aos seguintes requisitos para o atendimento:  
conforme a faixa etária deverá ser observado os procedimentos de higienização tais como 
troca de fraldas, escovação dentária, banho, higienização de mãos e rosto, dentre outras que  
sejam necessárias durante a rotina escolar; 
5.1.33. A rotina pedagógica deverá contemplar o planejamento das atividades conforme os 
conteúdos trabalhados pela rede municipal de ensino, a ser fornecido, fiscalizado e 
acompanhado pelo setor pedagógico da SEMED. A instituição de ensino se comprometerá em 
realizar Avaliações/Relatórios semestrais das atividades realizadas por aluno, sendo enviada a 
Diretoria Pedagógica da Secretaria de Educação. A instituição de ensino deverá atender, nos 
prazos solicitados desta secretaria, documentos e esclarecimentos que se fizerem necessários.  
A instituição de ensino deverá realizar, quando necessário, transferência de alunos para a rede  
pública Municipal mediante solicitação dos responsáveis por meio de ficha de intenção, 
conforme Termo de Referência; 
5.1.34. Cumprir o regulamento da Rede Municipal de Educação Infantil que será fornecido pela  
SEMED; 
5.1.35. A credenciada é a única responsável pelas contratações e dispensas, pelo pagamento  
de salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros  
que incidam ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal; 
5.1.36. Fica proibido à CREDENCIADA cobrar, ou condicionar a manutenção das vagas 
CREDENCIADAS, a qualquer pagamento pelas famílias das crianças atendidas, as quais poderão  
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contribuir espontaneamente se e quando desejarem; 
5.1.37. Fazer manutenção e substituição, constantemente, dos brinquedos e equipamentos 
utilizados nas atividades lúdicas e pedagógicas; 
5.1.38. Fazer a dedetização dos espaços e limpeza da caixa da água, por empresa especializada,  
a cada seis meses; 
5.1.39. Manter atualizada e disponível à Secretaria de Educação toda a documentação do 
aluno beneficiado pelo Contrato como: ficha de anamnese, certidão de nascimento, carteira 
de vacina, registro geral, e-mail, telefone de contato e local de trabalho dos responsáveis; 
5.1.40. Fornecer alimentação durante o horário de permanência em que a criança está sendo  
atendida, sendo que no período matutino deverá ter lanche e almoço e no período vespertino  
ter lanche e janta; 
5.1.41. Responsabilizar-se por: 

5.1.41.1. Todos os custos e despesas referentes à prestação do serviço a ser 
executado; 
5.1.41.2. Assumir integral responsabilidade pelas informações e fornecimento do 
atendimento de acordo com seu Projeto Político Pedagógico, eximindo o Município de  
quaisquer ônus ou reivindicações de eventuais danos causados a terceiros; 
5.1.41.3. Manter profissional da área de nutrição para assessorar nas questões de 
Alimentação; 
5.1.41.4. Manter, no quadro funcional, Coordenador Pedagógico e profissionais para 
atuar nas áreas de limpeza, cozinha e área administrativa; 
5.1.41.5. Manter em dia Alvará Sanitário, Alvará de Localização e CAT dos Bombeiros; 
5.1.42.6. Participar, quando solicitado e promovido pela Secretaria de Educação, dos 
cursos de capacitação continuada destinados aos profissionais da área de educação; 
5.1.42.7. Permitir/Garantir o acesso dos órgãos competentes do 
MUNICÍPIO/SECRETARIA à supervisão, acompanhamento e fiscalização do Contrato; 
5.1.42.8. Apresentar semestralmente à Secretaria de Educação relatório das 
atividades executadas e mensurando o alcance dos objetivos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
6.1. São direitos e obrigações do Município de Guaramirim: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
6.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
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6.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
6.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
6.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
6.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
6.1.13. Acompanhar, supervisionar e avaliar, periódica e sistematicamente, as ações 
pedagógicas desenvolvidas pela Credenciada; 
6.1.14. Propor alterações no Plano de Trabalho, conforme necessidade, para melhor 
adequação aos objetivos a serem alcançados; 
6.1.15. Realizar e oportunizar atividades de formação e capacitação, com vistas à atualização 
e aperfeiçoamento dos profissionais da Credenciada; 
6.1.16. Orientar e acompanhar o processo de inclusão na Credenciada das crianças com 
necessidades especiais; 
6.1.17. Administrar o Sistema Eletrônico de Cadastro Online na Educação Infantil no município  
através de solicitação de documentos preestabelecidos e a concessão das vagas para as  
famílias. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
7.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
7.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
7.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
7.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
7.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
7.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
7.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
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e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

7.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

7.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento da compra será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente 
fornecida pela licitante (devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito), em até 30 (trinta) dias, contados 
da liquidação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestadas pelo setor competente. 
8.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município de Guaramirim. 

8.2.1. O pagamento à contratada somente será efetuado após a comprovação que mantém as 
condições de habilitação. 
8.2.2. A conta bancária deve possuir o mesmo CNPJ que a emissora da nota fiscal, ou seja, caso 
a nota fiscal seja emitida pela matriz, a conta bancária indicada deverá ser da empresa matriz e 
caso a nota fiscal seja emitida pela filial, a conta bancária deve ser de titularidade da filial. 

8.3. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 
partir de sua reapresentação. 
8.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
8.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
8.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
8.7. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice da taxa 
selic, ou outro índice que vier a substituí-lo. 
8.8. Fica condicionado à apresentação da nota fiscal eletrônica em substituição à nota fiscal, modelo 
1 ou 1-a, conforme estabelecido no protocolo ICMS 42/09, salvo outra hipótese contemplada na 
legislação tributária. 
8.9. Em razão do Decreto Municipal n° 1787/2023 que dispõe sobre a retenção de imposto de renda 
nos pagamentos efetuados a pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços, a 
condição dos fornecedores optantes pelo Simples Nacional ou isentos, deverá ser comprovada 
mediante apresentação de declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de fornecedores 
optantes pelo Simples Nacional ou isentos da retenção de imposto de renda. 
8.10. Quando da prestação de serviços com retenção de INSS, as notas fiscais devem ser emitidas entre 
os dias 01 a 20 de cada mês, devido a necessidade de envio da informação via EFD-REINF à Receita 
Federal do Brasil.  
8.11. Caso a criança não complete o mês na instituição, o pagamento será proporcional aos dias 
utilizados, sendo o cálculo: 
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                                                           𝑉𝐼  

𝐷𝑀 = 𝑉𝐷 => 𝑉𝐷 ∗ 𝐷𝐴 = 𝑋 
 

VI = valor integral do mês conforme item 1.1 deste Termo de Credenciamento; 
DM = quantidade de dias no mês (podendo ser 28, 29, 30 ou 31); 
VD = valor de pagamento por dia no mês correspondente; 
DA = dias utilizados da referida criança; e 
X = valor que deverá ser pago 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão da seguinte dotação 
orçamentária:  
 

Órgão 6 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 6 – Educação Infantil - Creches 
Ação 2023 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil - Creche 

Vínculo 150010010000 – Recursos não vinculados de Impostos - Educação 
Subelemento 333903999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
10.1. Os preços registrados poderão ter reajuste, após transcurso de 1 (um) ano da publicação do 
Edital. 

10.1.1. Os preços serão reajustados, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, e se aplicarão para todos os credenciados, com a devida republicação deste Edital. 

10.2. Os preços registrados poderão ter reequilíbrio econômico-financeiro e se aplicarão para todos 
os credenciados, com a devida republicação deste Edital. 

10.2.1. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 
econômico-financeiro, por meio de documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de 
custos e após ampla pesquisa de mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
11.1. A vigência deste termo de credenciamento será a partir da data de assinatura do Termo de 
Credenciamento até o dia 15 de julho de 2030. 
11.2. Por interesse da Administração, este termo de credenciamento poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

11.2.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21 e do Decreto nº 1726/2023, a 
Contratada que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
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12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Guaramirim, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.  
12.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Credenciada o contraditório e 
a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.9. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
12.10. A Credenciada aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos no 
e-mail informado no seu cadastro, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com 
antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a contagem do 
prazo depois de 5 (cinco) dias úteis do encaminhamento do e-mail. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
13.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
13.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.3. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

13.3.1. pedido formalizado pelo credenciado; 
13.3.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
13.3.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
13.3.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

13.4. O pedido de descredenciamento de que trata o item 13.3.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  
13.5. Nas hipóteses previstas nos subitens 13.3.2 e 13.3.3, além do descredenciamento, poderá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 
de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
13.6. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
13.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular.  
13.8. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  
14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
15.1. Este Termo de Credenciamento, o Termo de Referência e o Edital são complementares entre si, 
qualquer detalhe mencionado em um e omitido no outro será considerado especificado e válido. 
15.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
15.3. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação 
deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 
 
E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 
do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares 
pertinentes, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

Guaramirim (SC), ____ de ______________ de 20XX. 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do responsável legal pela empresa 

CPF nº -------------------------------- 
 
 
 

________________________________________ 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM 
Adriano Marcel Zimmermann 
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ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO PROCESSO Nº 60/2025 – PMG 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Obs.: Os interessados deverão retirar cópia do Termo de Referência no web site do Município de 
Guaramirim,https://guaramirim.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-
delicitacoes/detalhar/1  no mesmo local de download do Edital. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://guaramirim.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-delicitacoes/detalhar/1
https://guaramirim.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-delicitacoes/detalhar/1
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Anexo VII 
 
 

CARTA DE ACEITAÇÃO 
 

Eu, ___________________ (nome do(a) servidor(a) competente), _______________ (cargo) da 
Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº ______________, declaro, para os devidos fins, que a  
interessada __________________ (razão social), CNPJ nº __________________, situada na 
____________________, município de __________________, estado de ______________, na visita 
avaliativa feita no dia __ de __________ de 20__, encontrava-se: 
 
(  ) Capacitada  
(  ) Incapacitada 
 
para o atendimento do objeto do Edital de Credenciamento nº 60/2025 – PMG. 
 
Por expressão da verdade, firmo o presente. 
 

Guaramirim (SC), __ de _________ de 20__. 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
CARGO 
Nome 

Matrícula nº 
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